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PROJETO DE LEI Nº ___/2022


Dispõe acerca da exclusão de informações relativas à lotação de servidoras municipais que estejam sob o alcance de medidas protetivas nos respectivos Portais da Transparência do Município de Niterói.

Art. 1º. Serão excluídas das informações obrigatórias constantes nos portais de transparência de todos os Poderes, órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Niterói, aquelas relativas à lotação de servidoras municipais que estejam sob o alcance de medidas protetivas em função da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 30 de março de 2022.




BINHO GUIMARÃES
Vereador – Líder do PDT



VERÔNICA LIMA
Vereadora 


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo dispor acerca da exclusão de informações sobre a lotação de servidoras municipais que estejam sob o alcance de medidas protetivas determinadas pelo Poder Judiciário ou demais autoridades competentes para sua determinação nos portais da transparência do Município, sejam eles relacionados a Administração Direta e Indireta.
Tal medida já implementada no Estado do Rio de Janeiro por meio da Lei Estadual nº 9.609/22, de autoria da Deputada Estadual Martha Rocha, apresenta-se como uma iniciativa extremamente salutar na busca de maior proteção e segurança para as servidoras integrantes dos quadros estaduais que deve ser replicada no âmbito municipal.
Os Portais da Transparência são um instrumento importantíssimo na fiscalização e controle dos atos administrativos e atendem diretamente o que é imposto pela Constituição Federal. 
Entretanto, o presente projeto busca trazer uma exceção por meio de uma ponderação que traz, por outro lado, a proteção dos dados de servidoras municipais que se encontram em uma situação de vulnerabilidade e estão sob a guarda da Lei Maria da Penha, pois as informações lá disponíveis podem ser acessadas por todos, inclusive o agressor que poderá valer-se delas para fins indevidos. 
Dessa forma, replicando o projeto já publicado em âmbito estadual, o nosso mandato busca trazer a referida proteção também para as servidoras municipais. 
Contamos com o apoio desta E. Casa Legislativa. 



BINHO GUIMARÃES
Vereador – Líder do PDT



VERÔNICA LIMA
Vereadora
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